
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Nome: Cargo: 
Matrícula 
SIAPE: 

Unidade de 
Lotação: 

Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 
(  ) Servidor Ativo (  ) Aposentado (  ) Pensionista 

Venho, nos termos do disposto no § 2o do art. 258 da Lei no 11.907, de 2 de 
fevereiro de 2009, optar por não integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ e conseqüentemente retornar ao meu órgão 
ou entidade de origem. 

Local e Data:            ,         de                     de. 

Assinatura: 

Recebido em        /         /        . 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda 

   
 


